
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Reposição de Sinalização 
Horizontal – Rua João de Oliveira Soares, em Jardim Camburi, nesta 
cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a reposição e restauração 
da sinalização horizontal na Rua João de Oliveira Soares, em Jardim 
Camburi, devido ao desgaste significativo das demarcações existentes. 

O pavimento da via é de bloquetes, o que acelera o desgaste das faixas e linhas 
de trânsito, tornando-as pouco visíveis para motoristas e pedestres. A 
sinalização desgastada compromete a percepção de faixas de pedestres, 
divisões de pista e áreas de estacionamento, aumentando o risco de 
acidentes e prejudicando a organização do tráfego local. 
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A recomposição das sinalizações é essencial para garantir a segurança viária, 
orientar corretamente os condutores e pedestres, e adequar a via aos padrões 
de trânsito vigentes. A intervenção proposta contribui diretamente para reduzir 
riscos e melhorar a circulação segura no bairro. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003300320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003300320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003300320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330037003300320030003A005000

Assinado eletronicamente por Aylton Trancoso Dadalto em 23/02/2026 11:17 

Checksum: 6D9878B550B4F1FD2671EAC3E9B6951D7A34B9883259EA057770DE526F05C0E8

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003300320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




